
ESTÀDO DÀ PÀR]AIBA
PREIEITUR,A MI'NICI PÀL DE ITÀPOROROCA

ASSESSORIA üT'RÍDICA

Origeu:

Assunto:

Intêressedos :

Ànsxo:

EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS N.' DVo0007/2025
SECRETAR]A DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE

PRODUÇÀO DE VÍDEO, LOCAÇÃO DE MATERIAL,
O QUE INCLUI CAPTAÇÃO DE IMAGENS,
ED]ÇÃO E EINALIZAÇÀO PARÀ EXECUÇÀO DE

VÍDEoS DE CARÁTER INSTITUC IONAL,
DIRECIONADA A PRODUÇÃO E GRÀVAÇÃO DE

CONTEÚDOS, BEM COMO SERVIÇOS DE

FOTOGRÀEIA E EDIÇÃO DE IMAGENS DE

EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA
PREEEITURÀ MUNIC]PAL DE ITAPOROROCA.
Prefeitura Municipal de ftapororoca e:
ELENILTON XAVIER DE SOUZA.
ExposiÇão de motivos correspondente e
seus elementos, inclusive a minuta do
respectivo contrato.

PÀRECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Eederal no 14.133, de l-" de
AbriL de 2021; Lei Complementat n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; e

legisJ.ação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações
apresentados, esta Assessoria Juridica é de parecer favorávef ao

reconhecimento da si.tuação de Dispensa de LicitaÇão, como se contém no
despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de

acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21,.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendiment
dos requisitos exigidos no Art. 12, da Lei 14 -1,33/27; estand
devidamente instruÍdo, inclusive, dos seguintes el-ementos: document
de formafização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda
a análise de risco,' termo de referência; estimativa da despes
definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preÇo na form
e s tabe f ec j.da no Art. 23, S 1', da Lei 14.133/21; demonstraÇão d
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requisitos de habifitação e qualificação minima necessária e, conforme
o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/2L, deverá ser
divulgado e mantido à disposição do púb1ico em sitio eletrônico
oficial, o ato que autoriza a contrataÇão direta ou o extrato
decorrente do cont.rato celebrado; observadas as disposições do
referido diploma 1e 1.

-L Ld PB, 71 de Eevereiro de 2025.

sÀllTos r,rr,q câR\rarHo
ídico - Mat . 1013595
/PB 11.106

Consul-t Jur


